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          ESTADO DO TOCANTINS
	             PODER LEGISLATIVO
                                            
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS



Requer ao Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, em regime de urgência, que seja enviando expediente pedindo explicações e esclarecimentos ao Secretário de Segurança Pública do Estado do Tocantins e ao Diretor-Geral da Casa de Prisão Provisória de Araguaína/TO sobre o teor da medida administrativa comunicada através do Ofício Nº 11/2020/CPP-ARN ao Presidente da Subseção da OAB de Araguaína, bem como que seja suspensa a referida medida até que haja maiores elucidações sobre a constitucionalidade e legalidade do ato decisório.



	O Deputado que o presente subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos termos do art. 119, inciso XI, do Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUERER ao Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, em regime de urgência, que seja enviando expediente pedindo explicações e esclarecimentos ao Secretário de Segurança Pública do Estado do Tocantins e ao Diretor-Geral da Casa de Prisão Provisória de Araguaína/TO sobre o teor da medida administrativa comunicada através do Ofício Nº 11/2020/CPP-ARN ao Presidente da Subseção da OAB de Araguaína, bem como que seja suspensa a referida medida até que haja maiores elucidações sobre a constitucionalidade e legalidade do ato decisório.

JUSTIFICATIVA

	O presente Requerimento visa apurar o teor da medida administrativa adotada pelo Diretor da CPP de Araguaína, comunicada à Presidência da Subseção da OAB de Araguaína/TO, através do Ofício Nº 11/2020/CPP-ARN, do qual consta o seguinte:
"Após cordiais cumprimentos, o Diretor da Casa de Prisão Provisória de Araguaína-TO, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste, informa que os atendimentos de advogados nas sextas-feiras, serão realizados das 06:30 às 18 horas.
(...)"
	Como se sabe, a Lei Federal nº 8.906/1994, na linha de outros dispositivos da Constituição Federal, asseguram a indispensabilidade do advogado na administração da Justiça, dispondo ainda sobre uma série de prerrogativas que garantem o exercício da advocacia.
	Ao menos em um primeiro momento, nos parece que está havendo uma restrição indevida ao direito de representação e defesa do cidadão.
	Isto porque, o artigo 7º, inciso III, da Lei Federal número 8.906 de 1994, prevê que são direitos do advogado “comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis ou militares, ainda que considerados incomunicáveis”. 
	Embora esse direito seja do advogado, ele está diretamente ligado ao direito de defesa constitucionalmente reconhecido em favor dos cidadãos.
	Dessa forma, uma restrição infundada e injustificada pode violar não só os direitos dos advogados, refletidos nas prerrogativas legais, mas sim a própria sociedade, tendo em vista que o acesso irrestrito é um direito do cidadão, dos direitos humanos, de modo que qualquer restrição dessa natureza afronta a Constituição Federal, que prevê o amplo direito de defesa. 
	Resta demonstrada a aparente inconstitucionalidade e ilegalidade da medida de redução de tempo, de controle de acesso, de limitação e regras que restringem direitos e garantias, razão pela qual, requer sejam fornecidos os devidos esclarecimentos e explicações que fundamentaram a medida. Com o fim de assegurar que não haja qualquer afronta irreversível a esses direitos, garantias e prerrogativas, requeremos seja suspensa a aplicabilidade da medida até que seja afastada a sua aparente irregularidade.
	Tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do presente Requerimento, bem como que seja acatado o pedido de informações e de suspensão da medida formulada ao Senhor Secretário de Segurança Pública e ao Diretor-Geral da Casa de Prisão Provisória de Araguaína/TO.
Sala das Sessões, Palmas – TO, 03 de março de 2020. 


Ricardo Ayres
Deputado Estadual
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